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ESTADO DO CEARA

cÂrunnn MuNrcrpAL DE poflRETAMA M'à-
PAÇO: VEREADOR - ]OÃO NOGUÉIRA DE HOTANDA

EDTTAL DE coNvocaçÃo

EDTTAL oe ucrlçÃo olspensÁveL No 013/2025-cMP

A Câmara Municipal de Potiretama, através do Presidente o Sr. ROBERTO HOLANDA DE ARAÚJO, torna

público, para conhecimento dos interessados, que através da Agente de Contratação a Sra. Ana Bruna de Moura,

realizará ContrataÇão Direta por Dispensa de Licitaçã0, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos

termos aÍtigo 75, inciso ll da Lei n" 14.133, de I I de abril de 2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, e

Termo de Referência / Proletó Básico e seus anexos, conforme os critéíos e procedimentos a seguir definidos,

objetlvando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da

-. administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir.

DATA DO AVISO DA DISPENSA 13t1112025

oRrn ltutre PRm RpRrseNTAÇÃo DAS

PROPOSTAS

1811112025, até as 23:59hrs

TruFlrse oÀs pRoposrAs E DocuMENTos DE

HABILITAÇÃO

08:00 hrs do dia: 1911112025

FORMA DE ENVIO DAS PROPOSTAS

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail

contato@camaraD otiretama.ce.qov.br de acordo com

resolução de no. 005, de 19 de abril de 2025.

1,DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a AQUISIÇÃo DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO, VíDEO E
ACESSORIOS DESTINA.SE A SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMê/CE,

DEVIDO A DISPENSA ELETRÔNICA N" 011/2025 TER SIDO DECLARADA DESERTA.

_ 1.2 Compõem este Edital, além das condiçoes especÍficas, os seguintes documentos:
1.2.1 - Anexo l: Termo de Referência;
1 .2.2 - Anexo ll: Declaraçoes;

1 .2.3 - Anexo lll: Minuta do Contrato;
1 .2.4 - Anexo lV: Minuta da Proposta.

2. DAS CONDIçÔES OE PARTTCTPAçÂO
2.1. Participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de

habilitação pelo link disponível no site da Câmara municipal de Potiretama, na aba Transparência, em seguida nos
botões: "Licitações"'> "Contratação Direta-Lei n' 14.í33, de is de abril de 2021", o envio será pelo e-mail:

contato@camaraootiretama.ce.qov.br
2,1 .1 , Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. Eskangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber cilação e
responder administrativa ou .iudicialmente; Que atêndam todos os requisitos do Edital;
2.'l .4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compativel com o objeto desta licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam
impedidas de licitar, ou contratar com a administraçâo pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados,
quais sejam:

Rua; [dilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-C[ [-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.Com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br
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a. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

b. CNIA - CadasÍo Nacional de Condenaçoes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade do
CNJ;

c, CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d. lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;
2,2 Que se enquadrem nas seguintes veda@es:

a. autor do anteprojeto, do Projeto Básico/Termo de reeferência ou do projeto executivo, pessoa física ou iuridica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projelo Básico/Termo de reeferência ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 570 (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contrataçáo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

_ c. pêssoa íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçâo, impossibilitada de contratar em decorrência

de sanção que lhe foi imposta;

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha rela, colateral

ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condiçôes análogas às de escravo ou por contrataçâo de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alinea "c" tamtÉm ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, Íísica ou

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçâo íraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;

'' 2.2.3. organizaçoes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acordâo ng
7 46 1201 4-I CU -Plenário); e
2.2.4. sociedades cooperativas.

3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRoS:
3.1. As despesas deconentes desta contratação eslão programadas em dotaÇão oçamentária própria, prevista no
orçamento do Poder Executivo, para exercício de N2\ na classificaçâo: í30í 01 03t 000í 2.063 - Gerenciamento
das Atividades Legislativas; Elemento de Despesas: 4.4,90.52.00 - Material e equipamentos permanentes;
3.3.90.30.00 - matenal de consumo; com recursos diretamente arrecadados ou kansferidos da CMP consignados
no orçamento de 2025.

4 - OO VALOR ESTIMADO

4.'1.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 45.7Í4,66 (OUARENTA E CINCo MIL E SETECENToS
E QUATORZE REAIS E CINQUENTA E CTNCO CENTAVOS)

Rua: tdilson Vieira, S54, Centro, Potiretama-CE E-mãil: camaramunicipatpotiretamaG)hotmail.com
CNPI: 41.286.63410001,30 - www.camarapotiretamà.ce.gov.br
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LOTE I- MATERIAL PERMANENTE

Rr.ra: Edilson vieirà, 554, Centro. Potiretama.cE Ê-mail: (amaràmuÔlcipalpotiretama@hotmail com

CNPJ: 41.286,514/0001 -30 ' $4r/w caÍnarapotiretama.ce gov br

ITEM ESPECTrcAçOES QTE UND

PREçO
UNÍTARIO

COTADO R9

PREçO
TOTAL COTADO

RI

01

Notebook intel core i5 - 8gb 5129b ssd 15,6" led

windows 11 - 2 enúadas usb 3.0 - 1 entrada usb 3.1 tipo
c - 1 entradâ usb 2.0 - '1 entrada hdmi - enbeda de rêde

- enfada para fone de ouvido, - conexÕes: wi-fi -
bluetooth 5.0 -áudio: dois alto falantes.

0't UND 6.025,67 6.025,67

Rotêador wifi 220v conÍiguraÉes minimas: Íoteador wLfi
- wireless dual band 2.4/5 ghz ac1350, serie:ac 1350, 5
mu -mimo, beamforming, padÍeo de conexão sem fio
802.11ac, 12 volts, dimensão '14,4 x 3,7 x 23 cÍn, 500 g,

potência em watts?l2, controle dos pais, rede de
convidados, app tehe.

01 UND 591,33 591,33

03

SMART TV 75" 220V Sistema Operacional Google TV
Android, Conexdes Wl-Fl Bluetooth, Resolugéo 4K 3840

x 2160, Proporg&o 16:9, Tecnologia da tela UHD, LCD,

OLED, Modo de saida de audio Dolby Atrnos, Poténcia

sonora 20W, Canais de audio 2, Entradas 1 HDMI 2,1, 1

HDMI 1.4, 1 HDMI 2.0, 1 Ethemêt R,J45,1 Saida Digital

Optica, 2 USB, 1 AV e 1 Antena RF Taxa de atualizaceo

de 60 Hz, Dimensdes do produto ?7,3 x 1668 x 95,9 cm;

32,9 quilogramas, Pecas para montagem 701 Têlevisor

75', 01 Controle Remoto.

01 UND 8.859,00

Mêsa de som ançogica de 16 canais, com alimentaÉo
fantasma, côm efeitos: live room, small club, small hall,

cinema, catredral, large hall, com os conectores: 2 mic

ír in, 12 line jact 6.3 mm in, 12 inseÍt jack 6.3 mm, 2 line

jack l-mono/r 6.3 mm in, 1 aux jack l-mono/r 6.3 mm in, 1

aux rev jack 6.3 mm out, 1 aux jack 6.3 mm out I rec Íca
yÍ, 'l play rca Ur, 1 main )dr l/r out, 1 phone iack 6.3 mm, 1

alimen llun20\

01 UND 4.743,33 4.743,33

05

TABLET 10' POLEGADAS CONFORME DESCRITO

ESPECTFICAÇÕES MINIMAS Tablet tela 10,1

polegadas, IPS WXGA (1280x800), Processador Quad-

core (4x '1,3 I GHz), l\remória RAM 4 GB,

AÍmazenamento intemo 32 GB, Câmera faseira 5 MP,

com flash LED, Câmera ftontal (selfiê) 2 MP, Bateria

5.000 mAh í8,5 Wh), Conecüvidade celular 3G

wcDMA (81, B5), 2G GSM (81, 82, 85, B8), CaÍtao

SlMlx Micro SIM (3FF), Conexão W -Fi W-Fi 4 (2,4

GHz), Bluetooh 4.0, Sistema operacional AndÍoid 12

(vêrsão Go), Conexão de audioP2 (3,5 mm), Conexão

USB-C 2.0, Dimensão (mm) 244 x 172 x 10'

Conectividade 3G

10 20.463,33

W

02

04

8.859,00

2.04ô,33UND
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LOTE II- MATERIAL DE CONSUMO

03

5- pERtoDo eARA ENVro DA DocUMENTAçÃo or marlrlçÃo e eRoeosrA DE pREço/coTAçAo

5.1 A presente dispensa Íicará ABERTA POR UM peníOOO Oe OS gnÊS; O|RS ÚfftS, a partir da data da

divulgação no site da Câmara Municipal de Potiretama: www.camaraootiretama.ce.qov.br, na aba Transparência,

em seguida nos botões: 'Licitações'->'Conhatação Direta-Lei n" 14.13312021', as propostas de preços e os

respectivos documentos deverão ser encaminhadas para e-mail: contato@camaraootiretama.ce.qov.br

6. DAAPRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS:

6,1 Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital;

6.2 A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na forma prevista

no Anexo I - Termo de ReÍerência .

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE Ê'mâil: câmaramuni(ipalpotiretama@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001'30 - rvww.camarapotiretama.ce gov.br

7 - PROPOSTA DE PREÇO:

7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital seráo

desconsideradas iulgando-se pela sua desclassificação.

7.1.1.0 valor proposto pelas licitantes para fomecimento dos produtos não poderá ultrapassar o valor do orçamento

do Município previsto no item 4.1.1 do edital

7.'Í.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, devidamente

assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no minimo:

a) A indicaçâo da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e endereço

completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as informaçôes dos dados

refeientes ao número de banco, agência e conta conente nesta etapa da licitaçã0, sendo obrigatória,

posteriormente, para assinatura do contrato.

b) Os preços propostos'serão de exctusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qúaquer aúeração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer ouho argumento não previsto em lei.

i; As Propostai de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, conforme o caso, expressa

em Real inS), r, algarismos e por extenso, computando todos os custos , necessários para o atendimento do

ob;eto deàta iicitaçao, nem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais,

taias, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a

incidiidiÍeta ou údiretamente sobre a prestaÇão dos serviços, constantes da proposla, abrangendo, assim, todos os

custos com os serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condiçoes a manutenção dos serviços,

d) gconendo discrepância entre os preÇos unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a) Agente de

ITEM QTE UND
PREçO

UNITÁRIO
COTADO R§

01 Cabo hdmi 2.0 4k 60 hz fibra óptica 19 pinos 20 metros
cabo hdmi 2.0 4k 60 hz fibra óptica 19 pinos 20 mebos.

02 UND 244,33 488,67

02 $porte para tablet de 10 polegadas supoÍte metalico
multiaÍticulado

10 UND 384,00 3.840,00

Suporte para tv ate 80" multiarliculado clnÍorme
descÍiÇao suporte multiarticulado pâra tv de ate 80'
capacidade minima de 40k9, angulo maximo de
inclinação de 15 graus, compativel com televisao de 37'
ate 80' e peso ate 40k9.

01 703,33

ESPEGtFTcAçôES
PREçO

TOTAL COTADO
R$

UND 703,33
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Contratação(a) proceder às coneçÕes necessárias.
e) Deverão ser iníormados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso,
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente constituído para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima dê 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura do envelope,

sendo este considerado como válido, no caso de omissã0.
h) As cotaçoes de preços apresentadas inicialmente, terão caráter de propostas de preços e caso nenhuma

proposta complementaÍ com valor menor seia apresentada, aquela cotação com menor valor, será considerada a
proposta vencedora.
7.1.3. Oconendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre o algarismo

e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, sendo o mesmo

desclassiÍicado.

7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,

. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais dos

centavos, e deverão ser cotados em moeda conente nacional.

7.'1.5, Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de eno, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

7,1,6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,

em especial quanto à especificação dos serviços e as condi@es de participação, competição, iulgamento e

formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeiÇão integral às suas disposiÉês e à legislação aplicável Lei

n' 14.133, de I I de abril de 2021.

7.1 .7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

1. contiver vicios insanáveis;
2. não obedecer às especiÍicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo deflnido para a contratação;

4, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminiskaçáo;

5. apresentar desconformidade mm quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

7.1.8. Quando o fomecedor nâo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
't- For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,

inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio Íornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneraçã0,

2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inÍeriores àqueles Íixados em instrumentos de

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenÇoes coletivas de trabalho vigentes.

8-DO JULGAMENTO
8,1. Encenado o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitaçã0, será veriÍicada a

conformidade da proposta classiÍicada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à

adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os

documentos de habilitaSo apresentados.

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será declarada

desclassiflcada e verificada pela ordem de classiÍicação o segundo lugar e assim sucessivamente atê a proposta

atender a todas as condiçoes do edital.

8.3. Em qualquer caso, concluida tal Íase, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa.

8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, conforme o caso,

R a: Idilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CÉ E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - wwwcamarapotiretama.ce.gov.bÍ
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8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
8,7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta oú lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta.

9- DOS DOCUMENTOS DE HABIL|TAçÃO
e.1. DA HABIL|TAçÂO JURíDrcA
9.1.1. Cédula de identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou signatário(s) da proposta;
9.í.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
9.í.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente regiskados, em se
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores;
9.1.4. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em exercicio;
9.1.5. Decreto de Autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

9.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ);

9.2.2 - Prova de lnscrição no Cadasho Estadual ou Municipal ou documento de isenção.
9.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante,

ou outra equivalente na forma da Lei.

9.2.4 - Prova de situação regular Íiscal peranle a Fazenda Nacional (C_ERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

RELATIVOS AOS TRIBUToS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta

RFB/PGFN no 1.751 de 0211012014; enconhada no site: porlconjuntaRFBPGFNl8212014.htm.

9,2.5 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Gesror do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ler
igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovaçâo da regularidade fiscal e trabalhista,

da sede da licitante.

9.2.6 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, MEdiANtE

a apresentação de Certidâo Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da iurisdição da sede ou filial do licitante.

9.2.7. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N0. 9.854/99, e ao inciso XXXlll, do art. 70 da

Constituição Federal, nâo empÍega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em kabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatoze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital.

9.3. DA QUALTFTCAçÃO ECONÔMICO - FTNANCETRA

9.3.1. Certidâo neqativa de falência, iudicial ou extraiudicial.
pessoa jurídica ou do domicilio do empresário individual;

a.) Caso o licitante esteja em recuperação .iudicial ou extraiudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano

de recuperaçâo judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.

expedida pelo distribuidor da sede da
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b) Se o licitante não for sediado no Estado do Ceará, as certidoes deverão vir acompanhadas de declaração oficial

da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham

atribuição para expedir certidôes negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial.

9.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçoes contábeis dos 2(dois)

últimos exercícios sociais fiá exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente

de origem), Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)

e pelo Titular ou Representante legal da empresa.
a) As empresas criadas no exercício Íinanceiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitaÇão e
poderâo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14J33, de 2021, aít. 65, §10).

b) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limital-se-âo

ao último exercicio no caso de a pessoa jurídica ter sido constituida há menos de 2(dois) anos. (Lei n0 14.133, de

2021, art. 69, §60),

e.4. QUALTFTCAÇÃO TÉCNrcA
9.4.1. 9,4.'1. Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado(s) em papel timbrado de Pessoa Jurídica, comprovando

aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade semelhante com o objeto da licitação, devendo conter no

minimo (VER DESCRIÇÃo DE CADA LoTE), as seguintes informaçoes:

a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;

b) descrição do objeto e prazo contratado, e;

ci assinaiura e nome legível do responsável pela gestão do contrato (com firma reconhecida). Esses dados poderão

ser utilizados peta CÂUARR MUNICIPAL DE POTIRETAMA-CE-CE para comprovação das informações.

9.4.2. As Unidades requisitantes, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei no 14.13312021, visando a obter

informaçoes sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas fiscais de execuçáo dos serviços e/ou

outros documentos comprobatórios do conteúdo.
g.4.3. Declaração emitida pela própria empresa/licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condiçoes locais para o cumprimentodas obrigaçóes objeto da licitaçã0, conforme Art. 67 inciso Vl da Lei 14.133/21,

9.5. DECLARAçÔES
9.5.1 . Apresentar declaraçâo uniÍicada constante do Anexo ll do edital

í0. DA VERIFICAçÃO DAS CONDIçOES DE PARTICIPAçÃ9 E DA DoCUMENTAçÃ9 DE

HABILITAçAO
ió.t Córno'*nOiçã,o prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante..detentor da proposta

.ürrir,àáá "* 
piir"iro lugar será veriÍicado o eventual descumprimento das condições de participação'

através dos seguintes procedimentos:

iói .Z Vermcãçao da existência de sanção que impeça a participação neste processo ou a futura contratação,

mediante a conÁulta Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS. , _ ,

10.,1.3. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de serviços da câmara Municipal de Potiretama;'

a. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sÔcio

majoritário, por força do artigo '12 da Lei n'.8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

àl'pàii.áril úr. piatica oà-aió de improuidaoe administrativa, a proibição de contratar com o Poder PÚblico,

in.tutr" por intermédio de pessoa lurídica da qual seja sócio maioritário'

á)-Á 61iteiio a autoridade, pãderá sór juntada dôcum.entação de comprovação aos requisitos exigidos'

ei-conrtrtro, a existcncia àã iúáo, , autoridade Competente reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de ParticiPação.
ã)-ô.io n..à5ario, ã autoridade Competente poderá suspender a reunião para analisar os documentos
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apresentados, marcando, na opoíunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.

1í. DA ADJUDTCIçÂo e xouoloeaçÂo

11,1. Encenada a etapa de julgamento e de habilitação, o processo seguirá para Adjudicação do objeto e
Homologação do procedimento, pela Autoridade Competente, observado, no que couber, o disposto do art. 71 da
Lei Federal no 14.13312021.

12. DA CONTRATAçÃO
12.1. Após a homologação e adjudicaçã0, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.
12.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçâo, para

. assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Conhato/Autorizaçàr), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso
de Contratação Direta.
í2.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante conespondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que sela assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data

de seu recebimento.

12.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente
poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justiÍicada do adjudicatário e aceita pela

Adminiskaçã0.

12.3. O prazo de vigência da contrataÉo prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Conhatação
Direta.
12.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condiçoes de
habilitaçâo e conkataÇão consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fomecedor durante a vigência do
contrato,

. 13. DA GARANTIA DE CONTRATO
13.'1. Não haverá garantia contratual para o objeto deste instrumento convocatório.

í4. DA SUBCONTRATAÇÃO
í 4.1. Não será permitido subcontratação o objeto deste instrumento convocalório.

í5. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

15.1. A Conúatada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto Básico e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
15.1.í.lndicar formalmente preposto apto a representáJa junto à 0ONTRATANTE, que deverá
responder pela Íiel execução do contrato;
15.1.2.Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à
execução do objeto contratual;
'l5.l.3.Sujeitar-se à mais ampla e ineshita Íiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos
os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
15.1 .4.Tomar todas as providências necessárias à Íiel execução dos serviços objeto do Contrato;

Rua; Êdilson Vieira, 554, centÍo, Potiretama-cE Ê" mail: camaramunicipalpotiretama@hormôil.(om
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15.1.5.Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em deconência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;
15.1.ô.Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente,
em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;
',l5. Í .7.Manter durante toda a vigência do contrato, êm compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica
de licitação;

15.1.8.Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução do
objeto à CONTRATANTE;

' 15.1.9.Promover a execuÉo dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomenda@es aceitas pela boa
técnica;
15.1.1O.Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e
produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à
Administração;
15.1.11.Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados

necessários à boa gestão do contrato;
15.1.12.Cumprir com os prazos, disposições e especificaçôes estabelecidas neste Projeto Básico;

15.1.13Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situaçÕes

especificas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao

controle da CONTRATADA;

15.1.14.Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a

execução dos serviços;
15.1.15.Manter identiÍicados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não

- sêrem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;

15.1 .16.Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da

execução dos serviços;
15.1.í T.Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da

CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituido, mantendo-os

devidamente identiÍicados;

15..'l.l B.Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transÍerir

responsabilidade a outrem;

1b.1.19.Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos !1 9qoc" 
própria, uma

vez que seus empiegados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

15.,1 .20.Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, fOrem vítimas os seus

empregados quando da execução do obleto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas

depenàências da CONTRATANTE' inclusive por danos causados a terceiros;
.t 5.1.2.l.Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem préviâ autorização da

CONTRATANTE;
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i6. DAS oBRIGAçÔES DA coNTRATANTE
'16.'1 São obrigações da Contratante:

16..1..1Nomear óestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;

16.1.2. Encaminhar formalmente as demandas, de acordo com os critérios estabelecidos neste Proleto

Básico;
16.1.3.Receber o objeto prestado pela CoNTRATADA que esteia em conformidade com a proposta

aceita, conforme inspeções realizadas;

16.1.4.Supervisionar a execução do objeto do contrato, exigindo presteza na execução e correção das

falhas eventualmente detectadas;

16.1 .5.Aplicar à CONTRATADA as sançÕes administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

16.1.6.Liquidar o empenho e efetuar o

preestabelecidos em Contrato;
- 16.1.7.Comunicar à CONTRATADA todas

recebimento dos materiais;
16.1 .B.prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante da CONTRATADA;

í6.1.9.Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para

cumprimento do objeto do Contrato;
,16.1 .1o.Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos

produtos.

'l6.1.11.Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condiçÕes estabelecidas neste

P§eto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularizaÉo;
16.1.12.Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a entrega

dos materiais;
'16.1.'l3.Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes.

16.1.14A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

tercêiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem como por qualquer

- dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

17. DAS |NFRAçoES E SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

í7.1. Comete infração adminiskativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do conlralo;
b) der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Adminiskação ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiícado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

S) ensejar o retardamento da execução ou da enkega do objeto da contratação sem motivo iustificado;h) apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;

i) fraudar a contrataÇáo ou pratícar ato fraudulento na execução do contrato;

Ruat Idilson Vieira. 554, Centro. Potiretama .CI E .mail: camaramunicipalpotiretama@hotmâil.con]
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame,

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

17,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçoes adminishativas acima descritas as seguintes sançoes:

17.2.'1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se justiÍicar

a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei);

17.2.2. tmpedimento de licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas b, c, d, e, f e g do

subitem acima deste Conkato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 15ô, §4", da

Lei);

17 .2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h,

i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. '156, §5", da Lei).
-'. 17.2.4. Multa:

17.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

17 .2.4.2. 5o/o (cinco por cento) sobre o valor da contrataçâ0, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma

incompleta ou em desconÍormidade com as condições avençadas, sobre o valor da cúntratação, por dia de

inegularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de '10 (dez)

dias.

17 .2.4.3.10Yo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecuçâo total do conhato.

17 .2.4.4, O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.
17.3. A aplicação das sanÇões previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de reparaçáo
inlegral do dano causado ao Contratante (art, 156, §90)
17.4. Todas as sanÇoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7"),
'17.5. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (aÍl. 157).

17.6. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
preslada ou será cobrada judicialmente (art. í56, s8o).
í7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamenle no
prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.8. A aplicação das sanÇÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.1à3,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar ê de declarãção de inidoneidade para licitar ou
contratar.
'17.9. Na aplicação das sançoes serão considerados (ar1. 156, §10):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratanle;
a implantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

controle.

a

b

c
d

e
de
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17.'10. Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, ou em outras leis de licitaçoes e

contratos da Aàminiskação Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013,

serão apurados e julga-dos conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente deÍinidos na referida Lei no 14.133, de 2021, em seu artigo'159.

17..11. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa luridica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia (art. 160).

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161).

iZ.tg. ns sanÉes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21 .

18. DA EXTNçÃO CONTRATUAL
'l8.'1. Conformé o Art. 137 da Lei Federal no 14.13312021, constituirão motivos para extinção do contrato, a qual

deverá ser formalmenle motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as

seguintes situações:
l- Àão cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especiÍcaçoes,

de projetos ou de prazos;

lldesatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar

sua execução ou por autoridade superior;

lll-alteração social ou modificaçâo da Íinalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de

concluir o contrato;
lV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V- caso foíuilo ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuçâo do contralo;
Vl- razões de interesse público, justiÍicadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade conlratante;
Vll - não cumprimento das obrígações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
especíÍicas, para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
18,2. O contratado terâ direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
l- supressão, por parte da Administraçã0, de obras, serviços ou compras que acanete modificação do valor inicial
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei no 14J331N21
ll- suspensâo de execução do contrato, por ordem escrita da Adminiskaçâo, por prazo superior a 03 (kês) meses;
lll+epetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaÇões e oukas previstas
lV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fomecimentos;
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra,
serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprtmento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupaÇão de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
18.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos ll, lll e lV do item 2. Observarão as seguintes
disposiçoes:

l- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guena, bem

Rua: Idilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CI t,mail: camaramunicípatpotiíetàma@holmail.com
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como quando deconerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual

tenha contribuido;

ll- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
normalização da situaçã0, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do conhalo, na forma da
alinea "d" do inciso ll do caput do art , 124 daLei no 14.13312021.

19.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei no 14.13312021 deverão ser notificados pelo

contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas
contratuais,
'18.5. A extinçao do conkato poderá ser:

l- determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;
ll- consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçã0, por mediação ou por comitê de resoluçáo de disputas,

desde que haja inleresse da Administração;

lll- determinada por decisão arbitral, em deconência de cláusula compromisúria ou compromisso arbitral, ou por

decisão judicial.

18.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas

de autorização escrita e fundamentada da autoridade mmpetente e reduzidas a termo no respectivo processo.

18.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administraçã0, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

l- devolução da garantia;

ll- pagamentos devidos pela execução do conkato até a data de extinção;

lll- pagamento do custo da desmobilizaçã0.

18.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acanetar, sem prejuizo das sanções

previstas na Lei n0 14.13312021, as seguintes mnsequências

i- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

AdministraÇão;

ll- ocupaçáo e utilização do local, das instalaçoes, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados

na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

lll- execução da garantia contratual para:

- a) ressariimento da Administração Pública por preluizos deconentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível:

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

ái ãxúncia Oa assunção da execuçáo e da conclusão do obieto do mntrato peta seguradora, quando cabivel;

Ú- r.iençao dos créáitos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados à Adminiskação PÚblica

e das multas aPlicadas.

i6,gl. Nà trijôfese Oo inciso ll do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do

Ordenador de despesas da câmara municipal competente'

19. DA RECISÃO CONTRATUAL
.19.,l.ocontratadoterádireitoàextinçãodocontratonasseguinteshipóteses:

19.1.1. Supressáo, por parte da Adúinistraçao, de obras, serviços 9Y PTpras 
que acaÍrete modiÍicação do valor

inicial Oo cbntrato aÉm do limite permitido no aí '125 da Lei n'o 14'13312021;

19.1.2. Suspensão o. rr..rôãJâo contrato, por ordem escrita da Administraçã0, por prazo superior a 03 (três)

meses;

19.1.3. Repetidas suspensÕes que totalizem 90 (noventa).dias Úteis, independentemente do pagamento obrigatório

de indenização pet.r rr.eoiralãróntratualmenie impreúistas desmobilizações e mobilizaçÔes e outras previstas;

ió.i.;. tt,À. superior a OZ iããií ,.iàt, contado da emissão da nota fiCcal, dos pagamentos ou de parcelas de
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pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fomecimentos;
19.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de serviço
ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso óu
descumprimento das obrigações atribuÍdas pelo contrato à Adminiskação relacionadas a desapropriaçã0, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental,
19.'1.6 As hipoteses de extinção a que se referem os subitens í.2, 1.3 e í.4 observarão as seguintes disposições:
19.1.7. Nâo serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem intema ou de guena,
bem como quando demnerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o
qual tenha contribuído;
19.1.8. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até
a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, na íorma da
alínea 'd" do inciso ll do caput do art.. 124 dalei no 14.13312021.

20. ALTERAçÂO SUBJETTVA
20.1. E admissivel a fusã0, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas
as demais cláusulas e condi@es do contrato; não haja p§uízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

21. DA FORMA DE PAGAMENTO

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama"CE E'mail: camaramunicipalpotiíelamâ@hotmail.com
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21.1. Poderão ser Ílrmados contratos, que serão katados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as
disposiçôes constantes da Lei no. 14.13312021 , inclusive quanto às pronogaçÕes, alterações e rescisôes.
21.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

21.2.1, A Ordem de serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao

beneficiário do contrato no seu endereço fisim, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda

remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cuios dados constem do cadastro municipal,

21 .2.2. O contratado deverá êntregar os produtos solicitados na Ordem de serviço, oportunidade em que receberá o

atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão fornecidos em no máximo de 05 (cinco) dias conidos,

após emissão da Ordem de serviç0.

21.2.3. A Execução dos serviços será exigido que omrra ininterruptamente durante às 24 (vinte e quaho) horas do

dia, nos casos de urgência e emergências.

21.2.4. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do íomecedor por vício de

quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçoes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos

produtos entregues.
21.2.5. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de serviço, observando rigorosamente as

especiÍicaçoes contidas no lnstrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua

proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

21 .2.6. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota Íiscal em nome da CAMARA

MUNICIPAL DE POTIRETAMA-CE-CE.

a). As informaçoes necessárias para emissão da fatura e nola fiscal deverão ser requeridas iunto a CAMARA

MUNICIPAL DE POTIRETAMA.CE.CE.

b)No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecido às normas e exigências especiÍicadas neste edital,

na Ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo
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máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
21.3, 0s produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificaçÕes
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os
imposlos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciars

ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fomecimento que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se veriÍicarem
vicios, deÍeitos ou inconeções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

21.4- O pagamento somente será efetuado apôs o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos seÍviços executados.

21.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela

Contratada com os serviços efetivamente prestados.

21.5. Havendo ero na apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à conhataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento flcará pendente até que a Contratada providencie

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamenlo iniciar-se-á após a comprovação da regularização

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
21.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade veriÍlcada, sem prejuízo das

sançôes cabiveis, caso se constate que a Contratada:

21.6.1. Não produziu os resultados acordados;

21.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

21.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para veriÍicar a manutenÇão das condiçoes de

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

21.8. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta corrente, na

agência e estabelecimento bancárío indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

21.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

21.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que

porventura não tenha sido acordada no contrato.

21.11. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA nâo tenha concorrido, de alguma forma, para o

atraso, o valor devido deverâ slr acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do índice Geral

de Preços - Disponibilidade lntema (lGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo compreendido

entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró+ata temporis" para as atualizações nos

subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.

21.i2. Deverão ser emitidas íaturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contralo por esgotamento do

objeto, por final do prazo ou rescisão contratual,

21.13. Serao descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores deconentes de

indenizações ou de multas eventualmente registradas.

22. DO PREçO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMrcO - FINANCEIRO

22.1. Nos termos do art. 25, §7", da Lei no 14.133t2021, o presente edital consigna, como forma de manutenÇão do

equilíbrio econômico{inanceiro do contrato e rea.iustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que houve por

substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério de atualização monelária.

Rua: tdilson Vieira, 554, Centro. Potiretama'CE Ê-mail: càmaÍamunicipalpotiretama@hotmail com
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22.2. Adala-ba* estará vinculada à data do orpmenlo estimado e adjudicado ao licitante vencedor.

@

22.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômicefinanceiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, parágrafo único da Lei no

141$n021)
22.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômicoÍinanceiro deverá ser formulado durante a vigência do

contrato e antes de eventual pronogação, nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021,

23. CONTROLE DA EXECUçÃO
23.'1. Nos termos do art. 117 Lei no 14.133, de2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

execução do(s) serviço(s) conkatado(s), anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

23.2. A fiscalizaçfu de que kata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na-' 
ocorrência desta, não implica em co+esponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o § 20 do art. 140 da Lei n0 14.133, de 2021.

23.4. 0 representante da Administraçâo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execuçâo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que íor necessário à regularizaçâo das Íalhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente pâra as providências cabiveis.

24. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

24.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n0 14.133, de2021 , a Contratada que:

24.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

24.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

24.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

24.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

24.1.5. náo manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente iustificado;
24.1.6. náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

- dentro do prazo de validade de sua proposta;

24.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica de licitação sem motivo

justiÍicado;

24.1.8. apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

dispensa eletrônica de licitação ou a execução do conlrato;

24-1,9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

24.1 .10. comportaÊse de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

24.1.11. pral|aar alos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa elehônica de licitaçâo;

24.l.l2.pralicaratolesivoprevistonoart.50daLei no12.846.de1odeagostode2013. 
-

24.2. A óontratada que cometer qualquer das inÍraÇoes discriminadas no subitem acima Íicará sujeita, sem preiuízo

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

24.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;
24.2.2. Mulla de 0,33% (trinta e kês centêsimos por cento) por dia de atraso, na execuÉo dos serviços, calculado

sobre o valor conespondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento), que

conesponde até 30 (trinta) dias de atraso;

24.2,9;,. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de ahaso, na execução dos serviços,

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor conespondente à parte inadimplente, em caráter

Rua: Edilson Vieira. 554, Centro, Potírêtama-Ct t'mail: camaramunicipalpotirelama@hotmâil.(om
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excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; @
24.2.4, Mullade 570 (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo
de entrega, sem prejuízo de demais sançoes;
24.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou
retirar o inshumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual, denko do prazo estabelecido pela
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e
24.2.6.200/0 (vinte por cento) sobre o valor do mnhatoinota de empenho, pela inexecução total do contrato.
24.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei no 14.133, de 2021, as empresas e os
profissionais que:

24.3.1. tenham sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

- 24.3.2, tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
24.3.3. demonsúem não possuir idoneidade para contÍataÍ com a Administração em virtude de alos ilícitos
praticados.

24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n0 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n0 9.784, de 1999.

24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçã0, observado o princípio da
proporcionalidade.

24.6. As penalidades serão obígatoriamente registradas no Cadasho de Forencedores.

25. DAS ALTERAçÔES DO CONTRATO

25.1. 0s contratos regidos conforme o ar1.. 124, da Lei Federal no 14.13312021, poderão ser alterados, com as

devidas lustiÍicativas, nos seguintes casos:
| - unilateralmente pela Administração:

a) quando for necessária a modificaçáo do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuiçâo

quantitativa de seu objeto, nos limites permiüdos por Lei;

ll - por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificaçáo do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos teÍmos conkatuais originários;

b) quando necessária a modiÍicação da forma de pagamento por imposiçâo de circunstâncias supervenientes,

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma Íinanceiro Íixado

sem a conespondente contraprestaçâo de Íomecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

c) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do príncipe ou em deconência de Íatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco

estabelecida no contrato.

d) Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o incÍso I do caput do arl. 124 da Lei Federal no 14.133, o contratado

será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressÔes de até 25olo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do mntrato.

lll - As alteraÉes unilaterais a que se refere o inciso ldo caput do an. 124 da Lei Federal no 14.13312021 náo

poderão transfigurar o objeto da conhataçã0.

lV- Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administraçâo

deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econÔmico-financeiro inicial.

V- A extinção do contrato não conÍigurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-Íinanceiro,
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hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
Vl- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a vigência do
contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal n" 14.13312021.
Vll- A formalização do teÍmo aditivo é condiçáo para a execuÇão, pelo conkatado, das prestaçoes determinadas pela
Admlnistração no curso da execução do contÍato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês.

26. DA FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO
26. 1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 0'l (um) gestor de contrato e pela equipe de
Íiscalização de contratos, representantes da Administração especialmente designados conforme estabelecidos pela
Lei n. 14.13312021.

26.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
26.3. O fiscal do conkato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situaçâo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
26.4. 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo da
Administraçâo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormaçoes relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.

27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
27.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e
subcontratados, se admitida subcontrataçâ0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de
conkatação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de inÍluenciar o processo de licitação ou

de execução de contrato;
c) "prática conluiada': esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, vrsando estabelecer preços em níveis artiÍiciais e

não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e)'prática obstrutiva':
(1) destruir, ÍalsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do

organismo Íinanceiro multilateral, mm o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

previsla neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral
promover inspeção.

27.1.1. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de conkalos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio de um agente, em práticas conuptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

27.1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o conkato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por organismo

Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por

Rua: Edilson Vieira, 554. Centro. Pôtiretàma'CE E-mail: camaramunicipalpotiretamaG)hotmail.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br
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ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do conkato e todos os documentos e regiskos
relacionados à licitação e à execução do contrato.
27.1.3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, Íraudulentas, conluiadas
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execuçáo do contrato flnanciado por organismo financeiro multilateral,
sem prejuizo das demais medidas adminishativas, criminais e cíveis.

28. DAS D|SPOS|çÔES GERATS

28.1. 0 procedimento será divulgado no site da Câmara Municipal de Potiretama: www.camarapotiretama.ce.oov.br,
na aba Transparência, em seguida nos botoes: "Licita@es" -> 'Conkatação Direta-Lei n" 14.13312021", as propostas

de preços e os respectivos documentos deverâr ser encaminhados paru +mail:
contato@camarapotiretama.ce.qov.br
28.2. No caso de todos os fomecedores restarem desclassiÍicados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Administração poderá:

28.2.1. republicar o presênte aviso com uma nova data;
28.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento,

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condiçoes de

habilitação exigidas.

28.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratâção seÍá operacionalizada Íora deste procedimento.

28.2.3. fxar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentaçáo de habilitação, conforme o

caso.

28.3. As providências dos subitens 24 .2.1 e 24.2.2 acina poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de

quaisquer Íomecedores interessados, procedimento deserto.

28.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo não conste

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração

na respectiva notiÍicaÇâo.

28.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservància de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexáo.

2BS. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaÇão do certame na

data marcada, a sessâo será automaticamente transterida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

28.7. Os horários estabelecidos na divulgaçáo deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF, inclusive

para contagem de tempo e registro no sistema e na documenlação Íelativa ao procedimento.

)0.0. 1o 1ut-gr*.nto das propostas e da habilitaçã0, a Administração poderá sanar enos ou.falhas que não alterem a

substâncfu ãas propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho Íundamentado, registrado em

ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eÍicácia para fins de habilitação e classificaçâ0.

28.g. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ãmpliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princÍpio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

28.10. 0s fornecedores assumem lodos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Ãàrinistr.çao não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo de contratação.

2g.1í. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Aviso de Contratação Direta e de seus enexos ou demais

peças que compoem o procêsso, prevalecerá as deste Aviso.

28.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

28.13. lntegram eite Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

28.í3.1 ANEXO I - Termo de Referência

Rua; [dilson VieiÍê,554, Centro. Potiretama Ct t mail: camaramunicipalpoliretama(]}hotn]ail.com

CNPJ: 4 1.286.634/0001 -30 - §'\,vw,camârapoliretama.ce.qov,br

.la'l



ES?ADO DO CEARÁ

MARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
J09

cÂ .,W
PAÇO: VEREADOR _ ]OÀO NOGUEIRA DE HOLANDA

28.13.2. ANEXO ll- Declarações

28.Í3,3. ANEXO lll- Minuta de Termo de Contrato

28.13.4. ANEXO lV - Minuta da Proposta

29. DO FORO

29.1- Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, vinculada a Comarca de Poliretama, Estado do Ceará, para

dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via adminishativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Potiretama-Ce, 13 de Novembro de 2025.

tàt-u \.,
Róbertollolandade

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

Rua: [dilson vieira. 554, Centro, Potiretama'cE E-mail: camaramuni(ipalpotiÍetama@hotmail com

CNPj: 41.285.634/0001 -30 ' www camaÍapotiÍetamâ ce'9ov br
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ANEXO I

TERMO DE REFENÊruCN

Ruâ: Edilson Vieira, 554, CentÍo. Potiretama-cE t-mail: camaràmuni(ipalpotiÍetàmacihotmail.com

CNPI: 41.286.634/0001 -30 - www.camôrôpotiretama ce.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO E FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

2.2. A aquisição de um sistema de som, vídeo e aúdio de qualidade é essencial para garantir a

eficácia e o sucesso das sessões parlamentares, como também iniciativas como palestras,

seminiidos, apresentações culturais, cerimônias e demais eventos, A presença de um
equipaÍnento de som adequado não apenas melhorará a comunicação durante essas

atividades, mas também contribuirá paÍa a yalorização e aprimoramento da experiência dos
participantes. Ressaltamos que a concretização desse projeto além de fortalecer a imagem da

casa legislativa de Potiretama, também enriquecerá as experiências educacionais, tomando os

eventos mais atrativos e impactantes para todos os envolvidos.

Rua: Êdilson Vieira, 554, Centro. Potiretarnô CE t"mâil: camaramuniciPàlpotiretamà@holmail.com

CNPJ: 41.286.634/000'l -30 - www.camarapotiÍetama.ce.gov.br
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ITE
M ESPECIFICAÇÕES QT

E UND

PREÇO
UNITARIO
COTAI}O
RS

PREÇO
TOTAL
COTADOR$

Notebook intel core i5 - 8gb 512gb ssd

15,6" led windows 11 - 2 entradas usb 3.0

- 1 entrada usb 3.1 tipo c - 1 entrada usb

2.0 - 1 entrada hdmi - entreda de rede -
entrada para fone de ouüdo, - conexões:
wi-fi -bluetooth 5.0 -áudio: dois alto
falantes.

01 6.025,67 6.025,67

1.!. Q $esg{g o!j:!oga AQUISIÇÂO DE EQUTPAMENTOS DE TNFORMÁrrCA, ÁUOIO, VÍDEO E
ACESSORIOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE
POTIRETAMA/CE.

2.1. A necessidade da aquisição de equipamentos para instalação no plenário, visa o melhoramento no
- desempeúo na realizaçáo rlas atividades do Poder Legislativo Municipal. A aquisição dos

equipamentos são necessiírios, üsto que o a câmara municipal de Potiretam4 não possui no pleniírio
equipamentos de informática, aúdio, vídeo e acessórios para a instalação do sistema de votação. A
modemização é necessária para facilitar o trabalho dos parlamentares e servidores, bem como
proporcionar ao cidadão o acompanhamento das sessões sem intemrpções e com qualidade de som.

Para a execução de um bom trabalho, o órgão viu a necessidade de adquirir os equipamentos, com uma
tecnologia atualizada

3. DA DESCRIÇÃO DOS ITENS:

LOTE I _ MATERIAL PERMANENTE

01 UND
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lag

@/

03

04

02

Roteador wifi 220v configurações
minimas: roleador ü-fi - wireless dual
band,2.4/5 ghz acl350, série:ac 1350, 5
mu -mimo, beamforming, padréo de
conexão sem fio 802.11ac, 12 volts,
dimensão 14,4 x 3,7 x 23 cm, 500 g,
potência em watts? 12, controle dos pais,
rede de convidados, app tethe.

0l IJND 591,33 591,33

SMART TV 75. 220y Sistema
Operacional Google TV Android,
Conexdes WI-FI Bluetooth, Resolugéo 4K
3840 x 2160, Proporg&o 16:9, Tecnologia
da tela UHD, LCD, OLED, Modo de saida
de audio Dolby Atmos. Poténcia sonora
20W, Canais de audio 2, Entradas 1 HDMI
2.1, 1 IIDMI 1.4, 1 HDMI 2.0, 1 Ethemet
RJ-45,1 Saida Digital Optic4 2 USB, 1

AV e 1 Antena RF Taxa de atualizacéo de
60 Hz, Dimensdes do produto ?7 ,3 x 1668
x 95,9 cm; 32,9 quilogramas, Pecas para
montagem 701 Televisor 75", 01 Conhole
Remoto.

01 LTND 8.859,00 8.859,00

4.743,3301 LTND 4.743,33

Mesa de som ançogica de 16 canais, com
alimentação fantasma" com efeitos: live
room, small club, small hall, cinem4
cathedral, large hall, com os conectores: 2
mic xlr in, 12 line jack 6.3 mm in, 12

insert jack ó.3 mm, 2 line jack l-mono/r
6.3 mm in, 1 aux jack l-mono/r 6.3 mm in,
1 aux rev jack 6.3 mm ou! I arx jack 6.3
mm out, 1 rec rca Vr, 1 play rca Vr, 1 main
xlr Vr out, 1 phone jack 6.3 mm, I usb,

alimentação I | 0v 1220v.

20.463,332.046,3310 LTND05

TABLET 10' POLEGADAS
CONFORME DESCRITO
ESPECIFICAÇÔES MINIMAS TAblEt -
tela 10,1 polegadas, IPS WXGA
(1280x800), Processador Quad-core (4x
13 9 GHz), Memória RAM 4 GB,
Amazenamento interno 32 GB, Câmera

traseira 5 MP, com flash LED, Câmera
frontal (selÍie) 2 MP, Bateria 5.000 mAh
(18,5 Wh), Conectividade celulaÍ 3G
wcDMA (Bl, B5), 2G GSM (Bl, 82, 85,
B8), Cartão SIMIx Micro SIM (3FF),

Conexão Wi -Fi Wi-Fi 4 (2,4 GIlz),
Bluetooth 4.0, Sistema onal
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LOTE II - MATERIAL DE CONSUMO

ITE
M

QT
E UND

PREÇO
uxrrÁruo
COTADO
R§

PREÇO
TOTAL
coTd)oRs

01
Cabo hdmi 2.0 4k 60 hz fibra óptica 19
pinos 20 metros cabo hdmi 2.0 4k 60 trz
fibra ca 19 20 metros.

02 488,67

02 Suporte para tablet de 10 polegadas TIND 3.840,00

03

Suporte para tv ate 80" multiarticulado
conforme descrição suporte
multiarticulado para tv de ate 80'
capacidade minima de 40kg, angulo
maximo de inclinação de 15 graus,
compativel com teleüsao de 37" ate 80" e

ate 40

LIND 703.33

Valor Total estimado da futura contratação: Rl§ 45.714,66 (QUARENTA E CINCO MIL E
SETECENTOS E QUATORZE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS)

4. DA PE'SQUISÁ' DE PREÇO
4.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração
todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os valores
apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de Referência no montante de
R$ IU$ 45.714,66 (QUARENTA E CINCO MIL E SETECENTOS E QUATORZE REAIS E
CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), que norteará as decisões do Agente de Contratação
desigrrado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das
propostas.

5. JI]STITTCATTVA DE CONTRATAÇÃ() P()R DISPENSA DE LICITÁ.ÇÃO
5.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art.75,
inciso II, da Lei no. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do
objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade
de uma licitação. O Art. 75, inciso II, da Lei no. 14.133, de I de abril de 2021, dispõe que é
DISPENSÁVEL a licitação O art. 75, inciso II, da Lei n" 14.133/202l permite a contratação
direta, por dispensa de licitação, para outros serviços e comprâs cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto n" 12.343, de 30 de
dezembro de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados, passando o
limite do art. 75, inciso II, a ser de R.S 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e

&ua: Edi,§on Viêirâ, 5y, Centra. P'ütiretarÍla-{E E"mãil: camaÍaíÍrunicipalpotirÊtama@hotÍnail.corÍl
CltlPr: 41.286"634rn0új "30 - $rww.camaràpotirêtafta,ce.gov.br

AndÍoid 12 (versão Go), Conexão de
audioP2 (3,5 mm), Conexão USB-C 2.0,
Dimensão (mm) 244 x 172 x 10,
Conectividade 3G

@

ESPECIFICAÇÕES

T'ND 244,33

suporte metálico muitiarticulado
10 384,00

0t 703,33
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cinco reais e cinquenta e nove centavos).
5-2- As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar,
previsto no artigo 37, inciso XXI da constituição. porém, o comando constitucional já
enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados
os casos especificados na legislação".

o fundamento principal qüe reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXr da
constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administraçâo Pública, via aprovação e sanção
de lei na esfera federal, para tomar isonômica a participação de interessados em
procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços
disponibilizados por pessoÍrs fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos
distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurzú conseguir a proposta mais
vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/1988:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obri gações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta.

o novo regulamento geral das licitações, a Lei no 14.133 de 01 de abril de 2021, a

exemplo da Lei n" 8.666193, também prevê os casos em que se admite a contrâtâção direta,

podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.
A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 0l de Abril de 2021, trouxe inovações

diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art.75, inciso II,

que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - ArÍ. 75, inciso II
O art. 75, inciso II, da Lei n" 14.133/2021 permite a
contratação direta, por dispensa de licitação' para outros

serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite

estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto

n" 72.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da Nova Lei

de Licitações foram atualizados, passando o limite do art' 75,

inciso II, a ser de R§ 62.725.59, (sessenta e dois mil'
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)'

Rua: Edilson vieira, 554, CentÍo, Potiretama-cE E-mail: camaramuni(ipàlpotiretamaLôhotmail.com

CNPI: 41.286.63410001 -30 - 
'$rw§' camarapotiretâma ce'gov bí
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6. ENTREGA n, cRrrÉnros DE ACErraÇÃo Do oBJETo.
6.1 .Prazo e execução:
6.1.1. O prazo de execução do contrato é de 06 (seis) meses, contados da assinatura
do contrato. A empresa terá o ptazo de l0 (dez) dias úteis para
entrega dos materiais so licitados, através de emissão de ordem de
compras.
6.1 .2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitaçao será recebido:

6.'í .2.1.Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s)
servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara Municipal de Potiretama para
acompanhamenlo e Íiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes
em até 10 (dezs) dias úteis.

' 6.1.2.2. DEFINITMMENTE, mediante termo, em até 15 (QLTINZE) dias úteis da emissão
do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado(s)
pelo(a) Câmara Municipal de Potiretama, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais.
6.1.2.2.1 . O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir
maior possibilidade ao contratante de verificação dà adequação do serviço contratado.
6.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual
discordância das condições de prestaçâo e validação, de modo que a CONTRATADA faça os
ajustes necessiirios de correção, ou apresente as justificativas pertinentes a avaliação
realizada.
6.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em
desacordo com os termos do Projeto Básico.
6.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscaUfatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento,-' devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se necessários, procederá a
Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

7. DÀ.S OBRIGAÇÕES DA CONTRÁ.TANTE
7.1. São obrigações da Contratante:
7.1.í. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanh ar e {tscalizar a entrega dos
materia e quipamentos;
7.1.2. Encaminhar formalmente as demandas, de acordo com os critérios estabelecidos neste
Projeto Básico;
7.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
7.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e
correção das falhas eventualmente detectadas;
7.í.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;
7.1.ó. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;
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7.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
prestaÇão dos serviços;
7.1 .8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTRATADA;
7.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessiírios para
cumprimento do objeto do Contrato;
7.'l .10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais para entrega
dos materias e equipamentos, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natuÍezá.],

7.1 .11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas
neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
7.1 .12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

. execução dos serviços;
7.1 .13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes.
7.2.4 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕNS »A CONTRATADA
8.í.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto Básico e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:
8.1.1.Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela Íiel execução do contrato;
8.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato,

inerentes à execução do objeto contratual;
8.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por paÍte da coNTRATANTE,

- prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações

formuladas;
8.1.4. Tomar todas as providências necessárrias à fiel execução dos serviços objeto do

Contrato;
8.í.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros

por culpa ôu dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência

à..elaçao contratual, não cxcluindo ou reduzindo a responsabilidade da frscalização ou o

acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;
8.1.6. propiciar todos os meios e facilidades necessiírias à fiscalização dos serviços pela

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fomecimento, total ou

parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessiíria;

8..1 .7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa

eletrônica de licitação;
8.1.8. providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da

execução do objeto à CONTRATANTE;
8.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas,
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em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas
pela boa técnica;
8'í.í0. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação
técnica à Administração;
8.í.í í. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE,
julgados necessários à boa gestão do contrato;
8.í.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Projeto
Básico;

8.1.13. Repassar aos fiscais do contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de
situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato,
por razões alheias ao controle da CONTRATADA;
8.1.14- comunicar â contratante quaisquer ocorrências que impeçam, ...esmo que
temporariamente, a execução dos serviços;
8.1 .15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de
forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
8.í.í6. Apresentar a cONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização
do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos sewiços;
8.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações dâ CONTRATANTE obtidas
em fi.rnção da execuçào dos serviçosl
8.1.í8. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segrrança e disciplina por este instituído,
mantendo-os devidamente identifi cados;
8.1.í9. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de
transferir responsabilidade a outrem;
8.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenci:írios e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

-época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
;om a CONTRATANTE;
8.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação especif,rca de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda
que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a
terceiros;
8.1 .22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia
autorização da CONTRATANTE ;

8.í.23. Fomecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos
serviços;

9. DA SUBCONTRÁ'TAÇAO
9.1 .Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

í0. ALTE,RA.ÇÃOSUBJETIVA
10. 1 . É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitação
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exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa áa Administração
à continuidade do contrato.

í1. CONTROLE DA EXECUÇÃO
íí.í.Nos termos do art. 177 Lei n' 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais e quipamentos, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-'''responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o §
2o do art. 140 da Lei n' 14.133, de202l.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos obsenrados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

í2. DOPAGAMENTO
í 2.1 . O pagamento dos materiais, será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de
emissão de Ordem Bancríria, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até
30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração,
na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.
12.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos materia entregues.-12.3. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o pÍazo pÍua pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
12.4. Serâ considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem
bancí,ria para pagamento.
12.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de
Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de
dispensa eletrônica de licitação.
12.ó, Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.
12.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
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quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessiírios para garantir o
recebimento de seus créditos.
12.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

í2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto
ao Cadastro de Fomecedores.
17--10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos temos da Lei
Complementar n" 123, de 2O06, não sofrerá a retenção tributríria quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tribuúrio favorecido previsto na referida Lei Complementar.
12.1í,Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, f,ica convencionado que a taxa de compensaçào
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
daparcela,écalculadamedianteaaplicaçãodaseguintefiórmula:EM:IxNxVP,sendo:

EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.
I: Índice de compensação financeira: 0,00016438, assim apurado: I :
(Tx)(6/l0o) I:0,00016438

365 TX: Percentual da taxa anual : 6%o

í3. DAS SÀNÇÕES ADMINISTRATI\/AS
'13.1. Comete infração administrativa nos teÍrnos do art. 155 da Lei n" 14.133, de 2O21, a

Contratada que:
13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
13.'l .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

í3.1.5. não manter a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
í3.1.6. nãO celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.i.7. ensejar o retârdamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica

de licitação sem motivo justiÍicado;
13.1,8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;

13.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;
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1 3.'l .'Í 0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer ffaude de quarquer natureza;
13-1-11- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica de
licitação;
13.1-12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846 de l" de osto de 2013
13-2- A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
'13.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a C ontratante;
1 3.2.2. Multa d,e 0,330Â (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9yo
(nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;
13.2'3. Multa de o,66Yo (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na
execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
13.2.4. Multa de 5%o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuÍzo de demais sanções;
13.2.5. Multa de l5%o (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatrírio em
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual,
dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entrega do
material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado
sobre a parte inadimplente; e

13.7.6. 20oÁ (vtnte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução
total do contrato.
í3.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n" 14.133, de 2021,
as empresas e os profissionais que:
13.3.í. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
í 3.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
í 3. 3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratáÍ com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.
13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.
13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
13.ó. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Forencedores.

í4. CRITÉRIOS DE SUSTE,NTÀBILIDADE AMBIENTAL
14. í . A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro
de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de
sustentabilidade ambiental na execução do objeto.
14.2.A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo
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com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 .

14.3. A empresa contratada deveÉ adotar medidas a orientar seus empregados para
adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as norÍnas
ambientais vigentes.
14.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais
como flora" fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e materias-primas
de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que
reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos
naturais utilizados nos serviços.

- Í5. DOTAÇÃO OnÇAmENTÁRrA
15.1.4s despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a) Câmara
Municipal de Potiretama, na classificação econômica 1301 01 031 0001 2.063 - Gerenciamento
das Atividades Legislativas; Elemento de Despesas: Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Material e

eqúpameúe5 psrmaÍrentes; 3.3.90.30.00 - material de consumo; com recursos diretamente arrecadados

ou transferidos da CMP consignados no orçamento de 2025.

DECLARO, que o Projeto Básico elaborado, cumpre todos os requisitos necessários para
esta contratação.

Potiretama, I I de Novembro de 2025

(,l-{'* I"*
RO HOLANDA DE ARAÚJO

PRDSIDENTE
CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETÀMA
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ANEXO II

oecumçôes

Câmara municipal de Potiretamal1E- DISPENSÁ ruffAOt'lrcn Oe UAflçÃO n" 013/2025-CMp
Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ ..................., com sede na
seu representante legal infraaxiando, que:

&í@'

Jts

através de

1)Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informaÉes prestadas, na forma da lei,

2) Que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou mnkatar com a Adminishação Pública e que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, cienle da obrigatoriedade de
declarar oconências posteriores;

3) Que conhecemos as especiÍicações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que,

concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condiçoes para atender
e cumprir todas as exigências de Íomecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo
apresentada para Íins de habilitação;

4) Declaramos para os devidos Íins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados por este Orgã0, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Portado(a) do

RG sob no e CPF no , cuja funÇão/cargo é .... (sócio

administrador/procurador/diretor/etc.)

5) Que não possuí nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por

matrimônio ou parentesco, aÍim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não

possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município;

6) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍmas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de a.iustamentode conduta vigentês na data de entrega das propostas;

E-mail
Telefone: ( )( . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) .

g) Caso altere o citado +mail ou teleÍone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de

irotocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fomecidos

10) Em atendimento à vedaçáo disposta no Art. '18, Xl, da Lei no í4.194, de 20 de Agosto de 2021 , declaramos que

Rua: Idilson Vieira, 554, C€ntÍo. Potiretama-CE [-mail: camaramuíicipalpotiretama@hotmail com

CNPJ: 41.286.614/0001 -30 - www.camaÍapotiÍeiama.(e.gov.br

8) Declaramos para os devidos Íins que em caso de qualqueÍ comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contrataÇão, concordo que a Ata do certame/Contrato seja

encaminhado para o seguinte endereço:
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não possuímos no quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade
de economia mista.

1'l) Nomeamos e constituímos o senho(a)....... ....., portado(a) do CPF/MF sob n.o

para seÍ o(a) responsável para acompanhar a entrega do objeto deste conkato, reÍerente à

Dispensa Eletrônica n.o _ e todos os atos necessános ao cumprimento das obrigações contidas no

inskumento convocatório, e seus Anexos.

t2) DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO tNCtSO XXXilt DO ARTTGO 70 DA CF
A empresa CNPJ no. com sede

declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico n.o

sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente

@,./

Assinatura do Responsável pela Empresa

Rua: Edilson vieira. 554, Centro, Potiretamà"cE I mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com

CNPJ: 41.286.634/0001'30' wv,rn.camarapotiretamà.ce.9o!'.bÍ

para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de POTIRETAMA, Estado do Ceará, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei n0 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 28/10Í999, e ao inciso XXXIll,
do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em kabalho noturno, perigoso ou

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatoze) anos.

....... de,..,.....,...... .......... de 2025.
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ANEXO ilr
MNIITADO@NTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
CÂMARA MUNIGIPAL DE

E DO OUTRO LADO A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR

SE DECLARA:

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede a
Centro, Potiretama, Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o no

Sr.(a)
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

com sede à inscrita no CNPJ sob o no.

representada por portado(a) CPF no, ao Íim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de DISPENSA ELETRÔNICA no

em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 14.13312021de 10 de abril de 2021

de 1993 e suas alteraçÕes posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçôes a

seguir ajustadas.

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
1.1. Disposições contidas no art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 de 10 de abril de 202'1 e suas

alterações, da Lei no 8.078, de 1 1/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar no 123 de 14 de

dezembro de 2006, Lei Complementar no 147 de07 de Agosto de 2014, Lei Federal n0 155/2016, de 27 de outubro

de 2016, Lei Federal 12.t140 de 07 de julho de 2011 que altera o tÍtulo Vll-A da Consolidaçâo das Leis do Trabalho e

demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçoes estabelecidas no presente contrato.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAçOES

2.1. Constitui o objeto do presente termo a conforme as

especiÍicaÇoes contidas nos projetos e demais documentos que integram este Edital de Dispensa Eletrônica.

2.2. Este contrato será regido pelo Edital de Dispensa EleLônica n" _J20-e seus anexos, pela Lei Federal

14.133D1e pelas cláusulas e condiçoes nele lanÇadas.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. A CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA para realizar o objeto do presente Contrato o ValoÍ

Global do ltem 
- 

de R$ , sujeito as incidências

tributárias normais sujeito as incidências tributárias normais, e, em conÍormidade com o processo de

N.o da seguinte Íorma:

Rua: Idilson Vieira, 554, Centro. Potiretama -C€ E-mail: camaramunicipalpotiretamà@hotn]ail.com
CNPJ: 4'1.286.634/0001 -30 - www.càmaÍapotiÍetama.ce.9ov.br

la)

CoNTRATO No. 

--.

neste ato reprêsentado pelo (a) Presidente(a) de
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INSERIR PLANILHA

cúusull eulRTA - DorAÇÃo onçluentÁnn

4.1. As despesas deconentes desta contratação eslão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento do(a) Camara Municipal de Potiretama, na classiÍicação abaixo: _-_, Elemento de Despesa: _-_;
com recursos diretamente anecadados ou tranferidos do Cl\r1P, consignados no orçamento de 202-.

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO

5,1. Poderão ser firmados contratos, que serão lratados de Íorma autônoma e se submeterão igualmentê a todas as

disposições constantes da Lei no. 14J3312021 , inclusive quanto às prorrogaçoes, alteraçoes e rescisôes.

5.2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os produtos licitados/conkatados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da adminiskação ao licitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade Íinanceira da CONTRATANTE.

5.2.1. A Ordem de serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao

beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda

remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.

5.2.2. 0 contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de serviç0, oportunidade em que receberá o

atesto declarando o fomecimento. Os produtos/serviços serão Íomecidos em no máximo de 05 (cinco) dias corridos,

após emissâo da Ordem de serviç0.

5.2.3. A Execução dos serviços será exigido que ocora inintenuptamente durante às 24 (vinte e quatro) horas do

dia, nos casos de urgência e emergências.

5.2.4. O aceite dos produtos pelo órgáo recebedor não exclui a responsabilidade civil do Íornecedor por vicio de

quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçoes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos

produtos entregues.
5.2.5. Os serviços devem ser entÍegues conforme solicitado na Ordem de serviço, observando rigorosamente as

especiÍicaçoes contidas no lnstrumento Convocatório, no Termo de Referência e observaíoes constantes de sua

proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes,

b.2.6. para os serviços obletos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota Íiscal em nome da CAMARA

MUNICIPAL DE POTIRETAMA-CE.CE

a). As informações necessárias para emissão da íatura e nota fiscal deverão ser requeridas iunto a CÂMARA

MUNICIPAL DE POTIRETAMA.CE-CE.

b)No caso de constatação da inadequaçáo dos serviços fomecido às normas e exigências especiÍicadas neste edital,

na Ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo

máximo de 24 (vintê e quatro) horas adequados às supracitadas condiçoes, sob pena de aplicação das penalidades

cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

5.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações mntidas

no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçôes constantes de sua proposta de preços, bem

ainda às normas vigentes, assumindo o contratâdo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas

e quaisquer ônus dé origem federal, esladual e municipal, bem como, quaisquer encargos ludiciais ou extrajudlciais,

sepm tiabalhistas, preúidenciários, fiscais e comerciais resultantes do Íomecimento que lhes sejam imputáveis,

Rua: Edílson Vieiía, 554, Centro, Potiretama.CE t-mail: (amôramunicipalpotiretama@hotmail.com

CNPJ: 41.286.634/000'l -30 - www.camarapoliretama.ce.gov.bÍ
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inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se veriÍicarem

vicios, defeitos ou incorreçôes;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou dolo na execuÇão do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

5.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto', pelo servidor compelente, da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada, que mnterá o detalhamento dos serviços executados.

5.4.1. 0 "atesto'fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada

com os serviços efetivamente prestados.

5.5. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos periinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização' 
da situaçã0, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.

5.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem p§uizo das

sançoes cabiveis, caso se constate que a Contratada:

5.6.1. Não produziu os resultados acordados;

5.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

5.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para veriÍicar a manutenção das condiçoes de habilitaçâo

da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento,

5.8. O pagamento será eÍetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na

agência e estabelecimenlo banúrio indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

5.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.10. A Conkatante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que

porventura náo tenha sido acordada no contrato.

5.11. Oconendo atraso no pagamento, desde que a CoNTRATADA não tenha conconido, de alguma Íorma, para o

atraso, o valor devido deverá ier acrescido de encargos moratórios apurados com base na varia@o do índice Geral

de Preços - Disponibilidade lnterna (lGP-Dl), divulgado pela Fundaçáo Getúlio Vargas, no período compreendido

.. entre a-data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "prÓ-rata temporis" para as atualizaçÕes nos

subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.

5.12. Deverão ser emitidas faturas de enceramento ao flndar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto'

por Íinal do prazo ou rescisão contratual.

b.13. Serao descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de

indenizaçÕes ou de multas eventualmente registradas

CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Nos termos do art. 25, §70, da Lei no 14.1331N21, o presente edital consigna, como forma de manutenção do

equilibrio econômico-finance'íro do contrato e reaiustamento de preços, o índice do IPCA ou. outro que houve por

rub.titui-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério de atualização monetária.

6.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adiudicado ao licitante vencedor.

6.3. A extinçao do contíato não conÍigurará 
-óbice 

para o reconhecimento do desequilibrio econÔmico-financeiro,

hipót .. .*qr" será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 13í, parágraÍo único da Lei no

14.13312021)

ô.4. O pedidã de restabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a vigência do

contrato e antes de eventual pronogaçã0, nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021

Ruar Edalson vieira, 554. (entro, Potiretama cE t mail; camaramunicipalpotiíetâmac)hotmail.com

CN PJ: 41 ,286.634/00Ô l '30 " www camaÍapotiretàmã.ce.gov.br
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cúusuLA sÉnMA- GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataÇao.

9. cúusulA NoNA . Do pREço, REAJUSTE E EeuLíBRo EcoNÔMrco - FTNANCETRo

9.1. Nos termos do art.25, §70, da Lei no 14.13312021, o pÍesente edital consigna, como forma de manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que houve por

substituí-lo, caso mais favorável à AdminisÍação Pública, como critêrio de atualização monetária.

9.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.

9.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-flnanceiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, parágrafo único da Lei n0

14.133t2021)

9.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a vigência do

contrato e antes de eventual prorrogaçã0, nos termos do art. 107 da Lei no 14.133/2021.

í0. cúusulA DÊcrul - veolçoes
10.1. E vedado à CONTRATADA intenomper o fomecimento dos bens/produtos sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei,

11. CúUSULA DÉCtttm prumetm - Dos EFElros DA ExrlNÇAO CONTRATUAL

11. 1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinÇão deconer de culpa exclusiva da Adminishação,

o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente mmprovados que houver sofrido e terá direito a:

11.1.'l , Devolução da garantia (se for o caso);

11.'1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

11 .1.3. Pagamento do custo da desmobilização.

1 1.2. DETÉRMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃo: A extinção determinada por ato unilateral da

AdministraÇão poderá acarretar, sem prejuízo das sançoes previstas neste edital, as seguintes consequências:
'11.2.1. Assunção imediata do obieto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

Adminishação;

Rua: !dilson Vieirà, 554, Centro, Potiretama CÊ Ê-mail: camaramunicipalpotiÍetamà@hotmail.com
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8. cúusuLA orTAvA- DA FtscAlrzAÇÃo
8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) gestor de contrato e pela equipe de
fiscalização de contratos, representantes da Administraçâo especialmente designados conforme estabelecidos pela
Lei n. 14.13312021.
8.2. O fiscal do contrato anotará em regisko próprio todas as oconências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitos observados.
8.3- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisâo ou providência que ultrapasse sua competência.
8.4.0 tiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Adminishação, quê deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.
8.5. Na hípótese da conkatação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes
regras:

a) - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisâo

das informa@es prestadas, Íirmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição
própria e exclusiva de fiscal de contrato;
b) - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informaçôes

recebidas do terceiro contratado.
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11.2.2. Ocupaçáo e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na
execução do contrato e necessários à sua continuidade.

rz, cLÁusutl oÉcrnlll seouHoA - Dos cAsos oMtssos.
12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n0 14.133,
de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos adminiskalivos e normas e princípios gerais dos
conhatos.

Í3. CúUSULA DÉCIUA TCNCEMI - DA NULIDADE CONTRATUAL

13.1. Constatada inegularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível o
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente

- será adotada na hipotese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entÍe outros, dos seguinies-'\ 
aspectos:
13.2" lmpactos econômicos e financeiros deconentes do atraso na fruição dos benefícios do obleto do contrato;
13.3Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do
objeto do contrato;
13.4. Motivação social e ambiental do contrato;
'13.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;
13.6. Despesa necessária à preservação das instala@es e dos serviços já executados;

13.7. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;

13.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgâo ou entidade para o saneamento dos indícios de

irregularidades apontados;

13.9. Custo total e estágio de execução física e Íinanceira dos contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas

envolvidas;
13.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razáo da paralisação;
'13.11. Custo para realizaçâo de nova licitação ou celebraçâo de novo contrato;

13.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisaçâo.

13.13.Caso a paralisação ou anulaçâo não se revele medida de interesse público, o poder público deverá optar pela

-\ continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem preiuizo

da apuraçáo de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis.

13.14. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público envolvido,

na forma do art. 147 da Lei no 14.Í33/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato

deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos.

13.15. Caso não sela possivel o retorno à situação fát'rca anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por

perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis'

i3.'16. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até

a data em que for declarada ou tomada eficá2, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde

que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa.

i3.17. Nenhuma contratação será ieita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos

orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizúa a contratação

sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade

admiíistrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação,

por prazo de até 06 (seis) meses, pronogável uma única vez.
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u. cúusuu oÉcrua eumu - DAs oBRtGAÇoES DA coNTRATANTE
14.'1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento e
seus anexos;
14.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas neste Termo;
14.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes veriÍicadas no objeto contratado, para
que seja por ele substituÍdo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
14.4, Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo contratado;
14.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do obieto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conúovérsia sobre a execução do ob.leto, quanto à dimensã0,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 daLei no 14.13312021:

14.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor conespondente a execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos neste termo;
14.7. Aplicar as sanções previstas na leie edital, quando do descumprimento de obrigaçoes pelo conhatado;
14.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para

a boa execução do contrato,
14.9, A AdministraÇão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a pronogação molivada, por igual período,

14.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-flnanceiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

14.11. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à

execuÇão do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados
14,12. lndicar os locais onde serão enhegues/prestados os produtos/serviços.

14.13. Receber o obleto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e Íiscalização conforme

Lei no 14.133/21.

15. CLÁUSULA DÉC|MA QUTNTA - DAS OBRIGAçÔES Ol COHrmtnOl
15.1. Executar o ob.ieto em conÍormidade com as condiçôes deste instrumento, mantendo durante toda a execução

contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

15.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da conclusão do

serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

15.3, Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

15.4. Reparar, corrigil remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado

pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou inconeçôes resultantes da execução

ou dos materiais empregados;
'15-5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bêm como por todo e qualquer

dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos;
'15.6. Quando não for possível a veriÍicaçáo da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores(S;CAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, iunto com a

nota Íiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidão Coniunta relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade peiante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidâo de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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15.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais, comerciais e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfure a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do conhato;
15.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se veriÍique no local da execução do objeto.
15.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
15.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em mmpatibilidade com as obriga@s assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação.

15.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

em outras noÍmas especíÍicas.
15.12. Comprovar as reseryas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal do

^., contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reíeridas vagas confonne disposto no art. 116,

parágrafo único daLei no 14.13312021.

15.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato.

15.14. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do obieto da contratação, exceto
quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124,1l,,d, da Lei no 14.133n021,
15.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das

cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

15.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores

condiçôes de segurança, higiene e disciplina.

15.17 Não permitir a uülizaçáo de qualquer habalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre.

-- 15.18. Piomóver, se Íor o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for
' 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

15.19 0. Providenclar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja

conduta seja considerada indeseiável pela Íiscalização do contratante.

56.20. Respeitar os princípios dé proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteçâo de Dados, Lei n0

13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.

15.21. Vedar a utúzação, na execução do objeto, de empregado que seia familiar de açnte público ocupante de

cargo em comissão oú função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7" do Decreto n" 7.203' de

2010 cumprir com as demais condiçÕes constantes na proposta apresentada na licitação,

15.22. Relponsabilizar-se pelos víóios e danos deconentes do objeto, de amrdo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 
' 
do

Código de Defesa do C,onsumidor (Lei no 8.078, de 1990).

15.2ã. Entregar os materiais e equipamentos em até l0 (dias) úteis, após a emissão da ordem de compra

í6.CúUSU1á DÉCtm seXrl. DAS INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

bfder causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletlvo;
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c)der causa à inexecução total do contrato;

d)deixar de enlregar a documentaÇâ) exigida para o ceÍtame;

e)não mantiver a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente lustificado;
|não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

g)ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo justificado;

h)apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i)fraudar a conkatação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l)praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
- 16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçoes administrativas acima descritas as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justiÍicar

a imposição de penalidade mais grave (aí. 156, §20, da Lei);

16.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §40, da
Lei);

16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas h,

i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que lustifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei).

16.2.4. Multa:

16.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

16.2.4.2.5Y" (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de Íorma

incompleta ou em desconformidâde com as condiçoes avençadas, sobre o valor da contrataçã0, por dia de

inegularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez)

dias.

16.2.4.3.10o/o (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso da inexecução total do conhato.

16.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administraçâo a promover a rescisão do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas clâusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. '137 da Lei n.

14.133,de2021.
16.3. A aplicaçâo das sanÉes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90)

16.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7').
i6.S. Ant"s da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157).

16.6. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contraiante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia

prestada ou será cobrda iudicialmente (art. 156, §80).

16.7. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente

16.8. A aplicaÇâo das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
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defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

16.9. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. '156, 
§10):

f) a natureza e a gravidade da infração cometida;

S) as peculiaridades do caso concreto;

h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) os danos que dela provierem para o Contratante;
j) a implantação ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos

de controle.

16.10. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçoes e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013,

. serão apurados e lulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente deÍinidos na referida Lei no 14.133, de2021, em seu aúigo 159.

16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçâ0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contradilório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160),

16.12. O Conkatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
'16.13. As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no '14.133/21 
.

í7. CúUSULA DÉCIMI SETIM. DA REOSÃO CONTRATUAL

-. 17,1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipÓteses:

17.1.1. Supressão, por parte da Administraçã0, de obras, serviços ou compras que acanete modiÍicação do valor

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n." 14.13312021:

17,1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administraçã0, por prazo superior a 03 (três)

meses;
17.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatÓrio

de indenização pelas sucessivas e conhafualmente imprevistas desmobilizaSes e mobilizaçoes e outras previstas;

17.1.4. Atraio superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota Íiscal, dos pagamentos ou de parcelas de

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

iZ]t.S. Uao liberaçáo pela Adminiskaçâg, nos prazos contratuals, de área, local ou objeto, para execução de serviço

ou Íornecimento,-e úe fontes de materiais naturais especiÍicadas no projeto, inclusive devido a atraso ou

descumprimento das obrigaçoes atribuidas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental

t Z.1.6 Às íipoteses de extinção a que se referem os subitens 1 .2, 1 .3 e 'l .4 observarão as seguintes disposiçoes:

17.1.7. Nâo serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guena,

bem como quando deconerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o

qual tenha contribuído;

i7.'1.8. Assegurarã,o ao contratado o direito de optar pela suspensâo do cumprimento das obrigaçoes assumidas até

Rua: Edilson Vieira, 554. Centro, Potiretama"CÊ t-mail: càmaramuni(ipàlpotiretàm.l(Ohotnrail,com

CNPJ: 41.286.634/0@1 - 30 - www.camarapolirelama (e.gov bí



ESÍADO DO CEARÂ
Jaçt

CAMÂRA MUNICIPAL DE POTIRETAMA W-
PÂç0: veR[ÂDôR - JoÃO N06uÊtRA o§ H0LANDÀ

a normalização da situaçâo, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-ftnanceiro do contrato, na forma da
alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n" 14.130t2021.

18. í2. CúUSULA DÉC|MA O|TAVA. DA EXflNçÃO CONTRATUAL
18.'1. ConÍorme o Art. 137 da Lei Federal no 14.13312021, constituirão moüvos para extinçao do contrato, a qual
deverá ser formalmente molivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,'as
seguintes situaçoes:
l- não cumprimento ou cumprimento inegular de normas edital'rcias ou de cláusulas conhatuais, de especificações,
de projetos ou de prazos;

lldesatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
sua execução ou por autoridade superior;
lll-alteraçao social ou modificação da finalidade ou da estrutura da emprêsa que restrinja sua capacidade de
concluir o mntrato;'-\ 
Iv-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
Vl- razões de interesse público, justiÍicadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
Vll - não cumpímento das obrigações relaüvas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em oulras norÍnas
especíÍicas, para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
18.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
l- supressã0, por parte da Administraçã0, de obras, serviços ou compras que acanete modiícação do valor inicial
do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei no 14.13312021
ll- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Àdminislração, por prazo superior a 03 (três) meses;
lll-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçôes e mobilizações e outras previstas
lV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissâo da nota Íiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fomecimentos;
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra,
serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou

descumprimenlo das obrigações atribuÍdas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a

-,-. desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.
' 18.3. As hipoteses de exünção a que se referem os incisos ll, lll e lV do item 2. Observarão as seguintes
disposições:

l- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem intema ou de guerra, bem

como quando deconerem de ato ou fato que o contratâdo tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual

tenha contribuído;

ll- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensâo do cumprimento das obrigaçoes assumidas até a

normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, na forma da

alínea 
-d'do 

inciso ll do caput do art.124 daLei no 14.13312021.

18.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei no 14.1$12A21 dêverão ser notificados pelo

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas

contratuais.

18.5. A extinção do contrato poderá ser:

l- determinada por ato unilateral e escrilo da Administraçâ0, exceto no caso de descumprimento deconente de sua

própria conduta;
ll- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas,

desde que haia interesse da Administração;

Ill- determinada por decisão arbitral, em deconência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por
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decisão judicial.

í8.6. A extinção determinada por alo unilateral da AdministraÇão e a extinção consensual deverão ser precedidas
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
18,7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o conhatado será ressarcido pelos
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
l- devolução da garantia;

ll- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinç.ão;
lll- pagamento do custo da desmobilização.
18.8. A extinção determinada por ato unilateral da Adminiskação poderá acanetar, sem prejuizo das sançôes
previstas na Lei no 14.13312021, as seguintes consequências
l- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

ll- ocupação e utilização do local, das instalaçoes, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados' na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
lll- execução da garantia conhatual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por preluÍzos decoÍrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundíárias e previdenciárias, quando cabivel;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do conhato pela seguÍadora, quando cabível;
lV- retenção dos créditos deconentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública
e das multas aplicadas.
18.8.1. Na hipótese do inciso ll do caput do item 3, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do
Ordenador de despesas da câmara municipal competente.

19. CúUSULA DÉCrrtm HOLI.DOS CASOS OM|SSOS.
'19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 14.133,
de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e normas e principios gerais dos
contratos.

20. GúUSULA VGÉSMA- DOMrcíUO E FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, para dirimir quaisquer dúvidas de execução ou entrega do objeto

deste Contrato ou de sua interpretaçá0, desde que não ensejem solução administrativa,

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas

cláusulas anteriores e, bem assim, observar Íielmente as disposiçoes legais em vigor,

Potiretama/CE, xx de 

- 

de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADA

Rua; tdilson Vieira, 554. Centro, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail,com
CNPI: 41.286.634/@01 -30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br



ESÍADO DO CEARÁ Jlo

cÂrtaann MUNrcrpAL DE poilRETAMA @,
PACO: VEREADON - IOÀO NOGUEIRA DE HOLANDA

TESTEMUNHAS:

1

c.P.F. N.o

2

c.P.F. N.o

Rua: Edilson vieirà, 554, Centro, Potiretama.cE É'mail: carnaramuniripalpotiretama@hotmail com

CNPJ: 4 1.286.634/000 1 - 30' ww.t.caÍnôrapotiretanra ce gov'br

B.



TSTADO DO CEARÁ

cÂnnnnn MUNtctpAL DE ponRETAMA
J3L

PACO: VERÊADOR * ]OÃO NOGUEIRA DE HOLANDA

ANEXO IV MINUTA DA PROPOSTA

IrcrlçÃo otspensÁvet No: 0í3/2025-cMp
Razão Social:_ CNPJ:_
Endereço: CEP:_ Fone:_Fax:_

1- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT

VALOR
UNlTÁRO

R$

VALOR
TOTAL R$

01

02

ô2

04

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

alor por Extenso)

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitaçâo e cumprirá todas as obriga@es contidasno anexo ll

-Anexo deste edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Rua: Idilson Vieira, 554, Centro, Potiretan]a.CI t mail: camàramuni(ipalpotiÍetamà(àhotmail.com
CNP.): 41.286.63410001 -30' !.rww.camaÍapotiretama.(e.9ov.br

W

Conente n.o:

i
t-I


